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SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

ERRATA

ERRATA AO EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N° 116/2025

ERRATA AO EXTRATO DO 1° TERMO
ADITIVO CONTRATO N° 116/2025;
PROCESSO
ADMINISTRATIVO:
343085.2025.2152-08 DISPENSA N° 010/2025. 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO
CNPJ Nº 06.077.947/0001-87,
REPRESENTADA PELO SR. GERALDO
EVANDRO BRAGA DE SOUSA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

 

CONTRATADA: MARINHO SERVIÇOS
CONTÁBEIS, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº
44.742.711/0001-07.

OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL DO
CONTRATO EM EPÍGRAFE, PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA À SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, COM
FOCO NA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS
PROGRAMAS FEDERAIS PNAE E PNATE

A ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO
EM QUESTÃO DAR-SE-Á A SUA
CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS:

ONDE LÊ-SE: MARINHO SERVIÇOS

CONTÁBEIS, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº
44.742.711/0001-07, SEDIADA NA RUA
VIRIATO CORREA N° 233 BAIRRO
PLANALTO II, CEP: 65975-000 ESTREITO –
MA, NESTE ATO REPRESENTADO POR
JACIARO DA SILVA BRITO, PORTADOR(A)
DO CPF Nº 705.***.***-34.

LEIA-SE: MARINHO SERVIÇOS
CONTÁBEIS, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº
44.742.711/0001-07, SEDIADA NA RUA
VIRIATO CORREA N° 233 BAIRRO
PLANALTO II, CEP: 65975-000 ESTREITO –
MA, NESTE ATO REPRESENTADO POR
AISLAN VILANOVA MARINHO,
PORTADOR(A) DO CPF Nº 705.***.***-34

   

ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS
RETROATIVOS À DATA DE SUA
PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO NO DIA 07/01/2026.
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 10 DE
JANEIRO DE 2026, GERALDO EVANDRO
BRAGA DE SOUSA SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.   

Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar
Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: $BdCl4IWJ0mF
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Imperatriz, II, 800, Centro

Cep: 65.928-000

FLÁVIO SOARES LIMA
Prefeito Municipal

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA
Procuradora Geral do Município.

Informações: gabgovel@gmail.com

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134

MUNICIPIO DE
GOVERNADOR EDISON
LOBAO:01597627000134
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